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AUXÍLIO-DOENÇA SEM PERÍCIA

VEJA COMO FUNCIONA NOVA REGRA
 Como o direito ao benefício é concedido a partir de 

uma incapacidade, o instituto exige a realização da chamada 

perícia médica. Em suma, o procedimento serve para que a 

condição declarada pelo segurado seja devidamente 

atestada pelo médico perito do INSS.

 No entanto, diante do longo tempo de espera 

atrelado ao agendamento do exame pericial até a concessão 

do auxílio, o INSS deixou de exigir a obrigatoriedade da 

perícia para um determinado grupo de segurados, a medida 

é positiva, visto que reduz o prazo de espera para 

concessão.

 AUXÍLIO-DOENÇA SEM PERÍCIA

 Previamente, vale ressaltar que não são todos os 

segurados que estão incluídos na nova regra. Em resumo, a 

mudança é direcionada a cidadãos com direito ao auxílio-

doença comum, e que estejam na fila para perícia em um 

tempo superior a 30 dias. Isto é períodos inferiores, ou 

contemplados pelo auxílio acidentário, terão que realizar o 

exame pericial.

 No entanto, aqueles que se enquadram no perfil 

descrito acima, não precisam, inicialmente passar pela 

perícia presencial, entretanto, ainda será necessário enviar 

os documentos médicos que serão submetidos à análise do 

INSS.

 C abe sa l ien ta r  que  toda  documentação 

apresentada deve estar em “bom estado”, além de ter uma 

validade de no máximo 30 dias. Aliás é preciso explicitar que 

quando falamos de documentos médicos, nos referimos à 

atestados, laudos, exames, entre outros exemplos capazes 

de comprovar a incapacidade.

 O requerimento do auxílio-doença para análise 

documental, é feito diretamente na plataforma Meu INSS 

que, por sua vez, pode ser acessada através do site ou 

aplicativo. Ao acessar, basta buscar pela opção “Agendar 

Perícia”, e indicar o desejo de uma nova consulta clicando 

em “Remarcar”.

 A autarquia informa que, os segurados que já 

possuem o exame marcado, podem alterar o pedido para 

análise documental, na opção “Auxílio por incapacidade 

temporária – Análise Documental – AIT”, presente na 

plataforma do Meu INSS.

 QUEM TEM DIREITO AO BENEFÍCIO?

 Por fim, vale observar quais são as regras de 

concessão do auxílio-doença. Em suma, para receber o 

benefício, é preciso que segurado se enquadre nos 

seguintes requisitos:

 Comprovar a existência de uma incapacidade 

temporária. Condições permanentes são direcionadas a 

aposentadoria por invalidez;

 Estar afastado das atividades de trabalho há, pelo 

menos, 15 dias;

 Possuir qualidade de segurado (estar contribuindo 

ou em período de graça);

 Cumprir com a carência mínima de 12 meses.

 Nota! Em relação ao critério referente à carência, as 

12 contribuições mensais, não serão exigidas, em casos de 

acidentes de qualquer natureza, doenças ocupacionais ou 

condições graves listadas pelo Ministério da Saúde.

17 DOENÇAS QUE RECEBEM UM 

TRATAMENTO ESPECIAL PARA SE 

APOSENTAR NO INSS
 A Portaria Interministerial n. 22 começou a valer no 

dia 03/10/2022. Ela vai substituir a Portaria Interministerial 

MPAS/MS nº 2.998/2001, que está vigorando há mais de 20 

anos.

 O QUE É CARÊNCIA NO INSS?

 É o número mínimo de contribuições necessário 

para que o segurado tenha direito aos benefícios da 

previdência social.

 Cada benefício tem uma carência diferente.

 QUAL É A CARÊNCIA PARA TER DIREITO AOS 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE?

 O número mínimo de contribuições é de 12 meses.

 Quando a doença ou lesão tiver relação com o 

trabalho, há isenção da carência.

 Também são isentos de carência os benefícios 

cujas doenças estão na lista aprovada pela Previdência 

Social, que é o desta Portaria que agora foi aprovada.

 QUAIS SÃO AS DOENÇAS QUE ISENTAM A 

C A R Ê N C I A  P A R A  B E N E F Í C I O S  P O R 

INCAPACIDADE?

 A concessão dos benef íc ios  auxí l io  por 

incapacidade temporária e aposentadoria por incapacidade 

permanente do INSS será isenta de carência quando a 

incapacidade laborativa for determinada pelas doenças e 

afecções listadas na Portaria 22/2022.

 ● tuberculose ativa;

 ● hanseníase;

 ●transtorno mental grave, desde que esteja 

cursando com alienação mental;

 ● neoplasia maligna;

 ● cegueira;

 ● paralisia irreversível e incapacitante;

 ● cardiopatia grave;

 ● doença de Parkinson;

 ● espondilite anquilosante;

 ● nefropatia grave;

 ● estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante);

 ● síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(Aids);

 ● contaminação por radiação, com base em 

conclusão da medicina especializada;

 ● hepatopatia grave;

 ● esclerose múltipla;

 ● acidente vascular encefálico (agudo); e

 ● abdome agudo cirúrgico.

 QUAL É O PROCEDIMENTO PARA FAZER 

PERÍCIA NO INSS?

 O segurado deve acessar o site oficial do INSS o 

“Meu INSS” ou o telefone 135 para solicitar a designação da 

perícia médica.
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ENTENDA COMO É A TRIBUTAÇÃO 
DA PERMUTA DE IMÓVEL DA 

PESSOA FÍSICA
 Legislação Fiscal
 Para fins fiscais, a permuta é prevista na Instrução 
Normativa SRF n° 107/88, item 1.1
 “Para fins desta instrução normativa, considera-se 
permuta toda e qualquer operação que tenha por objeto a 
troca de uma ou mais unidades imobiliárias por outra ou 
outras unidades, ainda que ocorra, por parte de um dos 
contratantes o pagamento de parcela complementar em 
dinheiro aqui denominada torna.” Na permuta não existe 
valor de alienação, pois o bem será trocado, conforme Lei n° 
10.406/2002, artigo 533:
 Aplicam-se à troca as disposições referentes à 
compra e venda, com as seguintes modificações:
 I - salvo disposição em contrário, cada um dos 
contratantes pagará por metade as despesas com o 
instrumento da troca;
 II - é anulável a troca de valores desiguais entre 
ascendentes e descendentes, sem consentimento dos 
outros descendentes e do cônjuge do alienante.
 Quando ocorre a permuta com torna, recebimento 
de pagamento complementar, será considerado o valor da 
alienação, o recebimento complementar, conforme:
 - Instrução Normativa SRF n° 84/2001, artigo 19, 
inciso V “no caso de permuta com recebimento de torna, o 
valor da torna” e
 - RIR/2018, artigo 134, § 3°“na permuta com 
recebimento de torna em dinheiro, será considerado valor de 
alienação somente o da torna recebida ou a receber”.
 Isenção
 A permuta sem torna, estará isenta do imposto do 
ganho de capital, conforme:
 Instrução Normativa SRF n° 84/2001, artigo 29, na 
determinação do ganho de capital sujeito à incidência do 
imposto são excluídos os ganhos de capital decorrentes de: 
inciso IV - permuta, sem torna, de unidades imobiliárias.
 O bem de pequeno valor, isenção, conforme:
 Instrução Normativa SRF n° 599/2005, artigo 1º, 
será isento do imposto de renda o ganho de capital, auferido 
por pessoa física, cujo o valor unitário da alienação, 
realizada no mês, seja igual ou inferior a:
 a) R$ 20.000,00, no caso de alienação de ações 
negociadas no mercado de balcão;
 b) R$ 35.000,00, nos demais casos.
 Proprietário de um único imóvel, estará isento do 
pagamento do ganho de capital na alienação, por valor igual 
ou inferior a R$ 440.000,00, conforme:
 Instrução Normativa SRF n° 84/2001, artigo 29, 
inciso I - alienação, por valor igual ou inferior a R$ 
440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), do único 
imóvel que o titular possua, individualmente, em condomínio 
ou em comunhão, desde que, nos últimos cinco anos, não 
tenha efetuado alienação de imóvel, a qualquer título, 
tributada ou não.
 A regra do único imóvel, só se aplica, se nos últimos 
cinco anos, o contribuinte não ter efetuado nenhuma 
alienação de imóvel, a qualquer título, tributada ou não.
 Tributação
 A permuta com torna estará sujeita a apuração do 
ganho de capital, desde que não prevista nas isenções, a 
tributação é prevista na:
 Instrução Normativa SRF n° 84/2001, artigo 3, 
inciso I - Estão sujeitas à apuração de ganho de capital as 
operações que importem:
 I - alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou 
cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, 
tais como as realizadas por compra e venda, permuta, 
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, 
procuração em causa própria, promessa de compra e venda, 
cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e 
contratos afins. Ocorrendo a torna o cálculo de capital será 

MOTIVOS QUE PODEM CANCELAR O 

CNPJ DO MEI
 O MEI (Microempreendedor Individual) é 
conhecido por ser um modelo empresarial extremamente 
simplificado. No entanto, independente de sua simplicidade, 
a categoria possui regras como qualquer outro modelo de 
negócio.
 Dessa forma, deixar de cumprir as suas obrigações 
fiscais durante determinado período de tempo podem lhe 
causar  enormes pre ju ízos,  como até mesmo o 
cancelamento do CNPJ.
 Nesse sentido, conhecer os motivos que podem 
levar ao cancelamento da categoria é fundamental para 
identificar e antecipar possíveis erros e consequentemente 
manter a saúde e segurança de sua empresa.
 Confira quatro dos principais motivos que podem 
levar o MEI a ter o seu CNPJ devidamente cancelado.
 Ultrapassar o limite de faturamento
 Um dos principais motivos que levam ao 
cancelamento do CNPJ MEI está no descumprimento do 
limite de faturamento anual da categoria.
 A legislação determina que o MEI deve faturar no 
máximo R$ 81 mil por ano, logo, o microempreendedor que 
ultrapassa este limite será desenquadrado da categoria.
 Vínculo com outra empresa
 Para que o cidadão possa se formalizar como MEI, 
é necessário que o mesmo não tenha participação em 
nenhum outro CNPJ, dessa forma, caso o empreendedor 
opte por abrir mais um CNPJ, o MEI será cancelado.
 Falta de pagamento do DAS
 A principal obrigação fiscal do microempreendedor 
é o pagamento do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional (DAS), é por meio deste documento que o MEI 
paga os seus impostos.
 Dessa maneira, deixar de cumprir com o 
pagamento dos seus impostos poderá levar ao 
cancelamento do seu CNPJ.
 Deixar de registrar um funcionário
 O Microempreendedor Individual pode contratar até 
um funcionário que deverá receber um salário mínimo ou 
piso da categoria. Dessa forma, caso o MEI tenha uma 
equipe maior, ou não registre o seu funcionário, o mesmo 
poderá ser punido.
 Consequências de ter o CNPJ cancelado
 Quando o MEI tem sua inscrição cancelada o 
mesmo acaba:
 Perdendo seu CNPJ;
 P erdendo  sua  insc r i ção  como M E I  nas 
administrações estadual e municipal;
 Perde suas licenças concedidas por ter seu CNPJ 
ativo.

conforme previsto na Instrução Normativa SRF n° 84/2001, 
artigo 23:
 No caso de permuta com recebimento de torna em 
dinheiro, o ganho de capital é obtido da seguinte forma:
 I - o valor da torna é adicionado ao custo do imóvel 
dado em permuta;
 II - é efetuada a divisão do valor da torna pelo valor 
apurado na forma do inciso I, e o resultado obtido é 
multiplicado por cem;
 III - o ganho de capital é obtido aplicando-se o 
percentual encontrado, conforme inciso II, sobre o valor da 
torna.
 Importante salientar, que a apuração de forma 
errada, poderá gerar sérios problemas tributários e custos 
adicionais.
 Assim, sempre esteja assessorado por um 
profissional da área contábil e tributária, com expertise e 
experiência, para que possa orientar com os procedimentos, 
dentro da legislação vigente.
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FERIAS
 Férias é um descanso concedido ao empregado que 

trabalha pelo menos um ano para o empregador. O direito é 

assegurado no artigo 7º, inciso XVII da Constituição da 

República e pela CLT, que trata dos direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, o gozo de férias anuais 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal.

CONCESSÃO
 Após o primeiro ano de trabalho (período aquisitivo), 

inicia-se a contagem do período de concessão das férias 

(período concessivo). A escolha do período depende da 

concordância do empregador, que pode definir as escalas de 

férias.

 A lei prevê duas exceções: Os membros de uma 

família que trabalhem no mesmo estabelecimento ou 

empresa terão direito a gozar férias no mesmo período, se 

assim o desejarem e se disto não resultar prejuízo para o 

serviço. A outra hipótese é a do empregado estudante menor 

de 18 anos, que tem o direito de fazer coincidir suas férias 

com as escolares.

PRAZO DE CONCESSÃO
 As férias devem ser concedidas, por ato exclusivo do 

empregador, independente da vontade do empregado, desde 

que para isto, exista o prévio comunicado com antecedência 

mínima de 30 dias.

INÍCIO
 É vedado o início das férias individuais ou coletivas 

nos dois dias que antecederem feriado ou dia de repouso 

semanal remunerado, a data de início não pode coincidir com 

sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de 

repouso semanal remunerado.

FRACIONAMENTO DAS FÉRIAS 

COLETIVAS E INDIVIDUAIS
 Coletivas: de acordo com o art. 139 (CLT) podem 

ser  gozadas em 2 (dois) períodos anuais desde que 

nenhum  deles seja inferior a 10 (dez) dias corridos.

 Individuais: de acordo com a Lei 13.467/2017 (que 

alterou o § 1º do art. 134 da CLT) a partir de 11.11.2017, as 

férias poderão ser usufruídas em até 3 (três) períodos, sendo 

que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos e os 

demais não poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos, 

cada um, desde que haja concordância do empregado.

 Com as alterações da Reforma Trabalhista as férias 

poderão ser divididas, inclusive, aos empregados menores 

de 18 (dezoito) e maiores de 50 (cinquenta) anos de idade.

EMPREGADOS COM MENOS DE 12 

MESES DE SERVIÇO
 O empregado só fará jus às férias após cada período 

completo de 12 meses de vigência do contrato de trabalho. 

Quando se tratar de férias coletivas, que acarrete paralisação 

das at iv idades da empresa ou de determinados 

estabelecimentos ou setores da mesma, os empregados que 

não completaram ainda o período aquisitivo ficam impedidos 

de prestar serviços.

 Assim, o artigo 140 da CLT estabelece que os 

empregados contratados há menos de 12 meses gozarão, na 

oportunidade, férias proporcionais ao tempo de serviço, 

iniciando-se, então, novo período aquisitivo.

COMUNICAÇÃO – MTE / SINDICATO
 O processo para concessão das férias coletivas 

ainda prevê que o empregador deverá, com no mínimo 15 

(quinze) dias de antecedência, atender às seguintes 

formalidades:

 •Comunicar o órgão local do Ministério do Trabalho 

(DRT) informando o início e o final das férias, especificando, 

se for o caso, quais os estabelecimentos ou setores 

abrangidos, salvo se tratar de ME ou EPP, que fica 

dispensada da comunicação, conforme estabelece o 

disposto no art. 51, inciso V da Lei Complementar 123/2006.

 A comunicação ao Ministério do Trabalho deve ser 

feita via WEB pelo gov. br através de certificado digital ou 

procuração, pelo link https://solicitacao.servicos.gov.br

 •Comunicar o Sindicato representativo da respectiva 

categoria profissional, da comunicação feita ao MTE;

 •Comunicar a todos os empregados envolvidos no 

processo, devendo afixar os avisos nos locais/postos de 

trabalho. 

PAGAMENTO DAS FÉRIAS
 CLT, Art. 145 - O pagamento da remuneração das 

férias e, se for o caso, do abono referido no art. 143, serão 

efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo 

período.

ANOTAÇÃO EM CTPS
 Com a entrada da Carteira de Trabalho Digital, a 

anotação das férias será feita nos sistemas informatizados da 

CTPS gerados pelo empregador através do envio do evento 

S-2230 ao eSocial, desta forma dispensa as anotações no 

livro ou nas fichas de registro dos empregados.

FALTAS
 As faltas ao serviço podem ter impacto no direito de 

férias. De acordo com o artigo 130 da CLT, o empregado terá 

direito a férias na seguinte proporção: 30 dias corridos, 

quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes; 24 

dias corridos, quando houver de seis a 14 faltas; 18 dias 

corridos, quando houver de 15 a 23 faltas; 12 dias corridos, 

quando houver de 24 a 32 faltas.

 Não é considerada falta ao serviço a licença 

compulsória por motivo de maternidade ou aborto, acidente 

do trabalho ou de enfermidade atestada pelo INSS, a 

ausência justificada pela empresa, durante suspensão 

preventiva para responder a inquérito administrativo ou de 

prisão preventiva, quando o réu não for submetido ao júri ou 

absolvido.

TRABALHO DURANTE AS FÉRIAS
 Durante as férias, o empregado não poderá prestar 

serviços a outro empregador, salvo se estiver obrigado a 

fazê-lo em virtude de contrato de trabalho regular (no caso de 

dois empregos).

FÉRIAS – CONCESSÃO - 13º SALÁRIO
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REMUNERAÇÃO

 A Constituição da República assegura o gozo de 

férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal. Mas como ocorre o cálculo dessa 

remuneração?

 De acordo com o artigo 142 da CLT, depende de qual 

é a base utilizada para o cálculo do salário. Quando este for 

pago por hora com jornadas variáveis, deve-se apurar a 

média do período aquisitivo. Quando for pago por tarefa, a 

base será a média da produção no período aquisitivo. 

Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou 

viagem, o cálculo leva em conta a média recebida nos 12 

meses anteriores à concessão das férias.

 Também se computa, para a remuneração das 

férias, os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, 

insalubre ou perigoso.

CONVERSÃO EM DINHEIRO

ABONO PECUNIÁRIO

 O empregado pode converter em abono pecuniário 

um terço do período de férias, em valor correspondente à 

remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

Para tanto, ele deve se manifestar até 15 dias antes da 

conclusão do período aquisitivo. Esse direito não se aplica 

aos casos de trabalho em tempo parcial nem aos 

professores.

FÉRIAS NÃO CONCEDIDAS

 O artigo 137 da CLT prevê um conjunto de sanções 

ao empregador que não concede ou atrasa a concessão ou a 

remuneração das férias de seus empregados. Caso sejam 

concedidas após o fim do período concessivo, as férias serão 

remuneradas em dobro. De acordo com a Súmula 81 do TST, 

se apenas parte das férias forem gozadas após o período 

concessivo, remuneram-se esses dias excedentes em dobro.

PARTO DURANTE AS FÉRIAS

 Se, durante as férias da empregada gestante, 

ocorrer o nascimento da criança, o gozo das mesmas ficará 

suspenso e será concedida a licença-maternidade. Após o 

término do benefício, as férias serão retomadas.

FIM DO CONTRATO

 Ao fim do contrato, as férias adquiridas e não 

usufruídas devem ser indenizadas. No caso de empregados 

com menos de um ano de contrato, a lei assegura 

indenização proporcional ao tempo de serviço prestado se a 

dispensa for sem justa causa ou quando o contrato por tempo 

determinado chegar ao fim.

 Os empregados com mais de um ano de contrato 

também têm direito a férias proporcionais, desde que a 

demissão não seja por justa causa (Súmula 171do TST).

FÉRIAS PAGAS, MAS NÃO GOZADAS

 O gozo de férias é considerado um direito 

indisponível, ou seja, o empregado não pode abrir mão dele. 

Assim, o empregador que remunera férias não gozadas e as 

converte em dinheiro para o empregado age de forma ilícita.

EMPREGADO DOMÉSTICO
 A regra geral também se aplica aos empregados 

domésticos. A categoria tem direito a férias anuais 

remuneradas de 30 dias com abono de 1/3, as férias 

proporcionais quando for dispensado sem justa causa e à 

conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário.

13º SALÁRIO
 Instituído em 1962, o 13º salário é o pagamento de 

um salário extra ao empregado no final de cada ano, 

correspondente a 1/12 avos da remuneração por mês 

trabalhado. É um direito do trabalhador urbano, rural, avulso 

e doméstico. Conhecido como gratificação natalina, deve ser 

pago pelo empregador em duas parcelas: a primeira entre 1º 

de fevereiro e 30 de novembro; e a segunda até 20 de 

dezembro.

CÁLCULO DO 13º SALÁRIO
 O cálculo do 13º salário se dá pela divisão da 

remuneração integral por 12 e a multiplicação do resultado 

pelo número de meses trabalhados. Outras parcelas de 

natureza salarial, como horas extras, adicionais (noturno, de 

insalubridade e de periculosidade) e comissões também 

entram nesse cálculo.

O QUE O EMPREGADO PRECISA 

SABER?
 A primeira parcela do 13° salário pode ser recebida 

por ocasião das férias. Neste caso, o empregado deve 

solicitar o adiantamento por escrito ao empregador até 

janeiro do respectivo ano.

 O 13° salário pode ser pago por ocasião da extinção 

do contrato de trabalho, seja esta pelo término do contrato, 

quando firmado por prazo determinado, por pedido de 

demissão ou por dispensa, mesmo ocorrendo antes do mês 

de dezembro.

 O empregado dispensado por justa causa não tem 

direito ao 13° salário.

 A partir de 15 dias de serviço, o empregado já passa 

a ter direito de receber o 13° salário.

 Aposentados e pensionistas do INSS também 

recebem a gratificação.

 O empregado que tiver mais de 15 faltas não 

justificadas no mês terá descontado de seu 13º salário a 

fração de 1/12 avos relativa ao período.

 A base de cálculo do 13° salário é o salário bruto, 

sem deduções ou adiantamentos, devido no mês de 

dezembro do ano em curso ou, no caso de dispensa, o do 

mês do acerto da rescisão contratual.

 Se a data limite para o pagamento do 13° salário cair 

em domingo ou feriado, o empregador deve antecipá-lo. Se 

não o fizer, está sujeito a multa.

 O empregador também estará sujeito a multa se 

pagar o 13° salário em apenas uma parcela.

 O empregador não tem a obrigação de pagar a todos 

os empregados no mesmo mês, mas precisa respeitar o 

prazo legal para o pagamento da 1ª parcela do 13° salário, ou 

seja, entre fevereiro e novembro.



INFORMATIVO - DEZEMBRO / 2022

R$ 1.858,17

R$ 1.858,18 até

R$ 3.097,26

R$ 3.097,26

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.858,17
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.486,53

O valor da parcela será de R$ 2.106,08 invariavelmente.

R$  1.212,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.212,00

De R$ 1.212,01 até R$ 2.427,35

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.427,36 até R$ 3.641,03

De R$ 3.641,04 até R$ 7.087,22
(Teto máximo R$ 828,37)

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido

CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido

IR (Carne Leão)

Contribuição Sindical Colaboradores (Opcional)

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 10/2022

DARF DCTF Web - Competência 11/2022 e 13º/2022

IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)

CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte

SIMPLES NACIONAL

13º SALÁRIO - 2ª PARCELA

 

  

06/12
 

07/12
 

09/12 

14/12 

30/12

ESOCIAL - Competência 11/2022
EFD REINF - Competência 11/2022
DCTF WEB - Competência 11/2022
GPS (Facultativos, etc...) - Competência 11/2022

15/12

20/12

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

 

23/12

21/12 DCTF - Competência 10/2022

IPI - Competência 11/2022 - 2402.20.00

FGTS

DAE - eSocial DOMÉSTICO

 

RECEITA FEDERAL ESCLARECE A 

NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA
 Após decisão do STF, valores decorrentes de direito 
de família, como pensão alimentícia, não são mais 
tributados, devendo, portanto, ser declarados como valores 
não-tributáveis no imposto de renda.
 A Receita Federal esclarece que os valores 
recebidos de pensão alimentícia não são mais tributados 
pelo imposto de renda. A decisão do STF de afastar a 
incidência do imposto sobre esses valores, decorrentes do 
direito de família, foi publicada no dia 23 de agosto, na ADI n° 
5422.
 Quem nos 5 últimos anos (de 2018 a 2022) 
apresentou declaração, incluindo esse valor como um 
rendimento tributável, pode retificar a declaração e fazer o 
acerto.
 A declaração retificadora, referente ao ano de 
exercício do recolhimento ou retenção indevidos, pode ser 
enviada por meio do Programa Gerador da Declaração, no 
Portal e-CAC, ou pelo aplicativo “Meu Imposto de Renda”. 
Para isso, basta informar o número do recibo de entrega da 
declaração que será retificada e manter o modelo de 
dedução escolhido no envio da declaração.
 Preenchimento de declaração retificadora: O valor 
de pensão alimentícia declarado como imposto tributável 
deve ser excluído e informado na opção ‘Rendimentos 
Isentos e Não Tributáveis/Outros’, especificando ‘Pensão 
Alimentícia’. As demais informações sobre o imposto pago 
ou retido na fonte devem ser mantidas.
 O declarante que deixou de inserir um dependente 
que tenha recebido rendimentos de pensão alimentícia 
poderá incluí-lo, assim como as despesas relacionadas ao 
dependente. As condições para a inclusão são:
 Ter optado na declaração original pela tributação 
por deduções legais (já que a declaração por dedução 
simplificada não inclui dedução por dependentes), e
  O dependente não ser titular da própria declaração.
Imposto a restituir: Se, após você retificar a declaração, o 
saldo de imposto a restituir for superior ao da declaração 
original, a diferença será disponibilizada na rede bancária, 
conforme cronograma de lotes e prioridades legais.
 Imposto pago a maior: Se, após você retificar a 
declaração, o saldo do imposto efetivamente pago for 
reduzido, o valor excedente será restituído, por meio de 
pedido eletrônico de restituição (Perdcomp).
 Mas, atenção! Nesse caso, a restituição ou 
compensação do imposto pago indevidamente ou a maior 
deverá ser solicitada por meio do programa PER/DCOMP 
web (Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e 
Declaração de Compensação), disponível no Portal e-CAC, 
ou em alguns casos por meio do PGD Perdcomp.
 Não esqueça! É importante guardar todos os 
comprovantes referentes aos valores informados na 
declaração, inclusive na retificadora, que podem ser 
solicitados pela Receita Federal para conferência até que 
ocorra prescrição dos créditos tributários envolvidos.
 A Receita Federal informa ainda que estão sendo 
analisadas alternativas para agilizar a revisão dos 
lançamentos de ofício de declarações com rendimentos de 
pensão alimentícia.

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 10/2022
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